
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

DECRETO Nº 3.112 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 8º, inciso II, da Lei da Orçamentária 
Anual  nº 1.940 de 06 de janeiro de 2.021 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) para 
reforçar as dotações orçamentárias das ações abaixo discriminadas: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  

UNIDADE ORÇ. 11 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
PROGRAMA 15 - MELHORIA DA QUALIDADE ENSINO-APRENDIZAGEM  

   

FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
ATIVIDADE 2163 - MANUT.DO ENS. FUND. - REC. FED. - SAL. EDUC.  

ELEMENTO (472) – 3.3.90 40 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação  - Pj 100.000,00 

(475) – 4.4.90. 51 - Obras e Instalações 80.000,00 

(476) – 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

   
 TOTAL 210.000,00 

 
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de superávit financeiro 
conforme segue:  
 

BANCO CONTA ORIGEM VALOR 

C E F  672.001-1 Salário Educação  210.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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